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AVISO

PROCESSO ELEITORAL

Dando cumprimento ao estipulado nos Estatutos da nossa Associa¢éo no seu Artigo 64° -
PROCESSO ELEITORAL, nesta data damos nota da abertura do Processo Eleitoral.

Para tal e dando cumprimentos aos Estatutos, jad foram mandados preparar os cadernos
eleitorais que estarao prontos até 15 de fevereiro préximo.

Sobre o processo eleitoral e quanto a Elegibilidade e Formalizagéo de Candidaturas,
seguidamente damos nota do que os Estatutos da nossa Associacao estipulam.

ARTIGO 65.° - ELEGIBILIDADE

Séo elegiveis os Associados Efetivos que satisfagam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Estejam no pleno gozo dos seus direitos sociais, de acordo com o estabelecido no artigo 9.° dos presentes Estatutos, a
data da apresentagéo das candidaturas;

b) Sejam maiores de (18) dezoito anos;

c) Ndofagam parte dos Orgéos Sociais de outras Associagdes congéneres sedeadas no concelho de Palmela;

d) Néo tenham sido destituidos dos Orgéos Sociais da Associagéo por irregularidades cometidas no exercicio das suas
fungoes;

e) Néo sejam trabalhadores remunerados da Associagéo, ressalvado o previsto no n° 2), do artigo 30.°, dos presentes
Estatutos;

f)  N&o tenham qualquer impedimento ou motivo de inelegibilidade nos termos da Lei.

ARTIGO 66.° - FORMALIZAGAO DE CANDIDATURAS

1) Ascandidaturas as eleigdes séo feitas segundo o Sistema de Lista Completa para a Mesa da Assembleia Geral, Diregéo e
Conselho Fiscal, compostas por Associados Efetivos, no pleno gozo dos seus direitos sociais, nas quais se especificaréo os
nomes completos dos candidatos e dos suplentes, os respetivos niimeros de Associado, bem como a indicagéo do Orgéo e
Cargo para que séo propostos e ainda, o nome completo e o niimero de Associado do Mandatério da Lista e o seu enderego de
contacto;

2) Aslistas concorrentes aos Orgéos Sociais, a submeter a sufragio, deverdo ser apresentadas, pelo respetivo Mandatario, ao
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, na sede da Associagéo, até (10) dez dias antes da realizagéo da Assembleia Geral
eleitoral, acompanhadas ou néo de Programa e podendo ter ou néo Lema;

3) ADiregéo pode propor uma lista as eleigdes a qual serd identificada com a Letra A;

4) Aslistas de candidatura aos Orgédos Sociais deveréo incluir um nimero de candidatos efetivos igual ao niimero de membros do
respetivo Orgéo, ndo podendo qualquer Associado integrar mais do que um Orgéo da Associagéo;

5) Aslistas sdo nominais, devendo indicar candidatos para todos os Orgéos e os suplentes, sendo estes votados conjuntamente;

6) Aslistas a submeter & eleigéo deveréo ser acompanhadas de:

a) Declaragdo dos candidatos em que expressamente manifestam aceitar os Cargos para que forem eleitos;

b) Listagem com o nome completo e o numero de, pelo menos, (10) dez Associados Efetivos no pleno gozo dos seus direitos,
que subscrevem e apoiam a Lista Candidata;

c) Onomeincompleto, o nimero errado dos candidatos ou dos subscritores e apoiantes da Lista, poderéo ser retificados
nos termos do artigo 67° dos presentes Estatutos e, se o ndo forem, a Lista serd rejeitada.

Relativamente ao restante calendario eleitoral e formalidades relacionadas a cumprir, em tempo
oportuno, disso daremos nota bem como do prazo limite para apresentagéo de Listas
concorrentes.
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